
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Camara Municipal de 'Pitinga 

111 111111 dile 
Protocolo Geral n° 1340 III  III /2019 

Data: 27/03/2019 Horário: 11:11 
Legislativo - MTR 237/2019 

Ofício 478/2019 

Ibitinga, 27 de Março de 2019. 

Assunto: Responde requerimento da ilustre vereadora Alliny Sartori, referente à 

informações sobre evasão escolar. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 

n 2  991/2019 (Requerimento n 2  171/2019) referente à informações sobre evasão escolar 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - CEP 14940-000 
Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  

CNPJ 45.321.460/0001-50 



a PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTANCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA 

   

Ibitinga, 21 de março de 2019 

Ofício SME N° 087 /2019 

Assunto: Atende Requerimento CM 171/2019 

Vereadora: Alliny Sartori 

Excelentíssima Sra. 

Cristina Maria Kalil Arantes 

D.D. Prefeita da Estância Turística de Ibitinga-SP 

Em atenção ao Requerimento da CM n° 171/2019, de autoria da Vereadora Alliny Sartori, 

solicitando informações sobre evasão escolar, temos a informar que no ano letivo de 2018, a rede 

municipal de ensino contava com 4.765 alunos matriculados, sendo que o saldo de alunos 

evadidos é baixo, conforme demonstramos no quadro abaixo: 

Educação Infantil 	Ensino fundamental j  EJA Fundamental _LEJA Médio_ 

Modalidade 	Pré I 	Pré II 	Ciclo I 	Ciclo II 	Ciclo I 	Ciclo II 

Alunos Matriculados T 	569 	633 	2.144 	277 	68 	125 	184 
1 	 T 	- 

Evasão Escolar 	 10 	06 	 06 	36 	71 	41 _L 

Cabe ressaltar que a evasão escolar é um problema social que, infelizmente, é comum no 

Brasil, afetando principalmente os alunos do Ensino Médio e da Educação de Jovens e Adultos. 

Esclarecemos ainda que as unidades escolares antes de registrar a evasão escolar, 

tomam medidas preventivas, acionando a família, averiguando os motivos da ausência do aluno, 

solicitando o retorno às aulas. Não resultando êxito, o caso é encaminhado ao conselho tutelar e 

esse ao Ministério Público quando necessário. 

A evasão escolar do aluno é registrada após 50 ausências consecutivas. 

Sendo o que temos a esclarecer, subsórevo-me. 

opes Talarico 

ecretárip unicipal de E 
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